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INDICAÇÃO  Nº  835,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinadas a concederem donativos para entidades de cunho assistencial, beneficentes e templos religiosos nas contas mensais.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinadas a concederem donativos às entidades de cunho assistencial, beneficentes e templos religiosos nas contas mensais.

Considerando que as entidades assistenciais, beneficentes e igrejas religiosas, tem como principal objetivo, o bem estar dos cidadãos necessitados, e que a maioria destas entidades, lutam com dificuldade para manter um bom nível de atendimento à população, realizando campanha para adquirir fundos para que possam sobreviver e continuar sendo uma esperança para muitas pessoas carentes, por este motivo temos que contar com todas as ajudas possíveis.

Ademais, temos que ter no Estado o principal colaborador, que possa propiciar meios para melhor subsistências de entidades que trabalham em benefício da coletividade, sem nos esquecer que as entidades de cunho assistencial, beneficente, bem como os templos religiosos, necessitam de subsídio para o desenvolvimento de seus programas assistenciais e sociais, fato relevante que é de interesse do ente público.

Um dos meios que o Estado tem para ajudar na subsistência destas entidades, é concedendo benefícios em empresas Estatal e concessionárias na qual detem o controle acionário. Cito como exemplo a Imunidade Tributária insculpida no Artigo 150, inciso VI Letra “ B4”, que isenta entidades assistenciais, beneficentes e templos religiosos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano.

Diante do exposto, dada a importância desta indicação, contamos com a anuência do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que possamos reconhecer a importância destas entidades. 

Por tudo, apresentamos a presente indicação.

Salas das Sessões, em 10/06/2003

a) JOSÉ BITTENCOURT
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